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PROCESSO Nº : 20967-8/2012
INTERESSADA : SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

  PAVIMENTAÇÃO URBANA - SETPU
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO 

DESPACHO

1. Considerando que conforme informado pela Secretaria de 
Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, às fls. 12 a 16 TCE, as 
máquinas  e  equipamentos  objeto  desta  Representação  Externa  são  da 
propriedade  da  SETPU,  porém  estão  sob  a  responsabilidade  da  Prefeitura 
Municipal de Alta Floresta, em consequência da assinatura do Termo de Cessão 
de Uso nº 021/2012, juntado às fls. 17 a 21 TCE;

2. Considerando que eventuais questionamentos sobre o 
uso indevido dessas máquinas e equipamentos deverão ser opostos em 
relação  a  gestora  à  época  dos  fatos,  da  referida  Prefeitura,  tal  como 
inclusive se vê no relatório  inicial  da equipe técnica,  vez que todas as 
indagações  expostas  destinam-se  à  gestão  anterior  da  mencionada 
Prefeitura; 

Devolvam-se estes autos à Gerência de Protocolo, a fim 
de que sejam redistribuídos ao relator competente para analisar as contas 
do exercício de 2012, da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, além de 
realizar as retificações necessárias, na capa deste processo.

        Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2013.
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